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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq t8tl2t-02

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que aulot'za a:

INTEREssADo: W. Araújo dos Santos - EPP.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊncr,l: Rua Costa Santos, s/n", Bairro Aparecida, Santa
lzabel do Rio Negro-AM.

CNPJ/CPF: 27.592.63410001-37 lxscruçÃo EsrADr-ÍAL:

Fo,..-r: (97) 99196-4488 FÀx:

REGrsrRo No IPAAM: 0803.01 19 PRocESSo Ns: 003303i2023-36

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação física e
concentração física.

LocALrzAÇÃo o.r Arrvrn.lor: Leito do Rio Negro, nas proximidades da llha
Tamanquaré, no Município de Santa lzabel do Rio Negro-AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental em uma área de 4,9380 hectares
para atividade de lavra a céu aberto de areia e cascalho por dragagem com
classificação e concentraçáo física.

PorENcrAL PoLUrDoRfl)EGRADloon: Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç.1: 01 Axo

Ponrc: Médio

A tenÇáo:

' Esta licençâ é composta de 22 rcstrições e/ou co[dições constantes no verso, cujo não
cümprime[to/stendimetrlo sujêitará I sua invalidaçío c/ou as penalidades previstss em normas.

. Estâ licença não comprova nem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licen§8 deye permrnecer nâ locâlizâção do âtividade e erposta de forma visível (frente e veÍso).

Manaus-AM, 19i#RãB

Rosa Ma liveira Geissler Juliano

GOVERXO OO E3ÍADO

ecnrca

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
F$e:(92\ 2123ô721 t 21234731
Av- Mario Ypiranga. 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM
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IPAAM

Ponto Latitude tongitude Ponto Latitude Longitude
P06 0'27'50,69"S 64'59'20,93'W 0'28'ó.52"S ó4.59'15.3-W
P07 0.27'50,59"S «'59' 17 ,67"W P09 0'28'ó.63"S 64.59', 18.97"W
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RESTRIÇÔTS E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' IEU2I.O2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local d€ grande circulação, em meio elerônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no prtrcsso no.
0033032023-36.

4. Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.

5. Esta Licença é válida apenas para I locálização, atividade e finalidâde constante na mesmq devendo o
intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houvfi mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Pederal, Estadual e
Municipal.

7. A extraçâo mineral fica resüia âos limites da rárea Licenciada junto ao Instituto de PÍoteção Ambiental do
Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos aulos e ú poderá ser efetuado no leito do rio,
ficando expressamente proibida em suas margens e nâ áÍea de pÍeservação permanente, estabelecida na
legislação vigente;

8. Segregar, acondicionar, annazenaÍ, transpoÍtar e dar destinaçâo, ambientalmente adequada aos resíduos
o undos da atividade de acordo com a l,ei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo manteÍ em aÍquivo o
registÍo de moümentasão dos mesmos;

-9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n.'5.19716? e l*i n' 12.65ll12l'
10. O empÍe€ndedoÍ deveú otimizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como estes

deverão ser dispostos em profundidades compatlveis com a dispersão destes em rêlação ao ponto de recepçâo
no corpo d'águ4

I l. Realizff ffiarnento acústico para reduçâo dos ruídos gerados pêlo conjunto "moto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/aÍeia;

l2- Cumprir o Foposto no Plano de Conüole Ambiental - PCA
13. Cada balsa e draga ou pâr de máquinas deve teÍ uma placa de identificação contendo o número da Licença do

IPAAM, da Licença da ANM, nome do proprietário e da inscrição ou registro na Capitania dos Ponos, se for
o caso;

14. Os equipam€ntos flutuantes utili?ados no processo de laua mineral devem possuir sinalizâçâo notum4 e sua
disposição, ao longo do rio, deve estar distribuída em conformidade com a:i noÍmas de segurança da
navegação e da Autoridade Marítima

15. Paralisar imediatamente a atividade, quando da veriÍicâção de vestígios arqueológicos, históricos ou
anísticos, na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

16. Manter distância mínima de 50 metros da margem durante a navegação e operação;
17. Iniciar a atividad€ de lavm por dragagem somente após demarcar a área a ser explorada (4,9380 h8), com

boias flutuantes, identificadâs de acordo com as coordenadas geogúficas contidas nesta L.O.
18. EvitaÍ, o rejeito de areia depositado as maÍgens do rio que formam os bancos de areia oriundos da extração

de seixo
19. Apresentar semestÍslmcnte a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:

a) RelatóÍio de Contlole Ambiental da atividade, acompanhado d€ registlo fotográÍico e ART do
. responsável técnico. ., ,i

b) Dados relativos ao monitoramento dos parâmeüos Ílsico-químicosr têmpêrrturr, turbidcz, pH, cor,
óleos c gnxrs, tritrito c nitrato;

c) Cenificado de destinâçâo final dos resíduos oleosos geradoi no empreendimento.
20. Apresentar no prazo de 60(s€ssênta) dias a proÍrogaçâo ou Registro do Título Mineúrio junto a Agencia

Nacional de Mineração-ANM;
21. Apresentar no prazo dê 30(trinta) dias o Cadastro técnico federal - CTF da atividade atualizado
22. Esta Lic€nça autorizâ o ranspoÍte da substância mineral, acompanhada da L.O.


